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APRESENTAÇÃO 

 

À Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Santa Catarina compete a edição 

de normas e de materiais que assegurem e facilitem o regular funcionamento dos 

serviços de notas e registros, de modo a viabilizar a continuidade da prestação dos 

serviços alicerçados nos princípios da publicidade, autenticidade, segurança e 

eficácia dos atos jurídicos.  

Nessa perspectiva, a Corregedoria-Geral do Foro Extrajudicial catarinense lança 

o Novo Manual de Transmissão de Acervo. Este documento é resultado da integração 

de orientações sedimentadas pela prática forense a novas realidades e entendimentos 

institucionais.  

Na esteira de edições anteriores, o material assegura ao seu usuário um conjunto 

de informações úteis para a realização da correição especial de transmissão de acervo, 

seja para a substituição dos atuais responsáveis, seja para o ato complementar à posse 

de novos delegatários. 

O Novo Manual de Transmissão de Acervo traz em seu texto, além de informações 

gerais, referências à legislação correlata, orientações e métodos de organização dos 

trabalhos e modelos de atas de transmissão padronizadas. O objetivo da atualização é 

contemplar novas realidades e padronizar respostas a situações de impasse detectadas 

durante as transmissões de acervo em Santa Catarina.  

Desse modo, sua atualização busca fornecer aos envolvidos na atividade do 

repasse de acervo melhores condições de trabalho. Em última instância, isso significa 

também que o Manual de Transmissão de Acervo é instrumento fundamental para 

finalizar o trabalho do antigo responsável e para conceber segurança e previsibilidade à 
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nova gestão da serventia – e é com esse espírito que o presente documento é 

desenvolvido. 

Esta Corregedoria-Geral da Justiça, com atuação no Foro Extrajudicial, reafirma 

ser órgão de suporte e de orientação às direções de foro, delegatários, servidores e 

usuários dos serviços registrais e notariais catarinenses.  

   

Dinart Francisco Machado  

Corregedor-Geral do Foro Extrajudicial  

 

Rafael Maas dos Anjos  

Juiz-Corregedor   

Núcleo IV (Extrajudicial)  
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1. Fontes de pesquisa - atos normativos 

Preliminarmente, no intuito de ambientar o leitor com algumas fontes de pesquisa 

relacionadas à correição especial de transmissão do acervo, oportuno fazer referência 

aos seguintes diplomas legais e regulamentares, manual técnico e página eletrônica: 

1.1. Lei de Registros Públicos (Lei n. 6.015/1973)  

(link ativo – clique no título para acessar o conteúdo - necessita de acesso à 

internet). 

Caso haja problemas com o link acima, o endereço é: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L6015consolidado.htm 

 

1.2. Lei dos Notários e Registradores (Lei n. 8.935/1994) 

(link ativo – clique no título para acessar o conteúdo - necessita de acesso à 

internet). 

Caso haja problemas com o link acima, o endereço é: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8935.htm 

 

1.3. Lei de Emolumentos ( Lei Complementar n. 755, de 26 de 

dezembro de 2019 

(link ativo – clique no título para acessar o conteúdo - necessita de acesso à 

internet). 

Caso haja problemas com o link acima, o endereço é: 

http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2019/755_2019_lei_complementar.html 

 

1.4. Provimento CNJ n. 45, de 13 de maio de 2015 

(link ativo – clique no título para acessar o conteúdo - necessita de acesso à 

internet). 

Caso haja problemas com o link acima, o endereço é: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L6015consolidado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L6015consolidado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8935.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8935.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8935.htm
http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2019/755_2019_lei_complementar.html
http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2019/755_2019_lei_complementar.html
http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2019/755_2019_lei_complementar.html
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/2508
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/2508
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https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/2508 

 

1.5. Resolução CNJ n. 81, de 9 de junho de 2009 

(link ativo – clique no título para acessar o conteúdo - necessita de acesso à 

internet). 

Caso haja problemas com o link acima, o endereço é: 

https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/104 

 

1.6. Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça 

(link ativo – clique no título para acessar o conteúdo - necessita de acesso à 

internet). 

Caso haja problemas com o link acima, o endereço é: 

http://portal.tjsc.jus.br/web/codigo-de-normas-anotado 

 

1.7. Resolução TJ n. 2, de 20 de março de 2019 (define o rito 

relacionado ao processo de correição especial de transmissão 

de acervo) 

(link ativo – clique no título para acessar o conteúdo - necessita de acesso à 

internet). 

Caso haja problemas com o link acima, o endereço é: 

http://busca.tjsc.jus.br/buscatextual/integra.do?cdSistema=1&cdDocumento=174

050&cdCategoria=1&doc=origem 

 

https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/2508
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/104
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/104
http://portal.tjsc.jus.br/web/codigo-de-normas-anotado
http://portal.tjsc.jus.br/web/codigo-de-normas-anotado
http://portal.tjsc.jus.br/web/codigo-de-normas-anotado
http://busca.tjsc.jus.br/buscatextual/integra.do?cdSistema=1&cdDocumento=174050&cdCategoria=1&doc=origem
http://busca.tjsc.jus.br/buscatextual/integra.do?cdSistema=1&cdDocumento=174050&cdCategoria=1&doc=origem
http://busca.tjsc.jus.br/buscatextual/integra.do?cdSistema=1&cdDocumento=174050&cdCategoria=1&doc=origem
http://busca.tjsc.jus.br/buscatextual/integra.do?cdSistema=1&cdDocumento=174050&cdCategoria=1&doc=origem
http://busca.tjsc.jus.br/buscatextual/integra.do?cdSistema=1&cdDocumento=174050&cdCategoria=1&doc=origem
http://busca.tjsc.jus.br/buscatextual/integra.do?cdSistema=1&cdDocumento=174050&cdCategoria=1&doc=origem
http://busca.tjsc.jus.br/buscatextual/integra.do?cdSistema=1&cdDocumento=174050&cdCategoria=1&doc=origem
http://busca.tjsc.jus.br/buscatextual/integra.do?cdSistema=1&cdDocumento=174050&cdCategoria=1&doc=origem
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1.8. Resolução TJ n. 22, de 18 de dezembro de 2019 (Cria o Sistema 

de Cadastro do Extrajudicial – SCE, define-o como repositório 

oficial de informações e documentos relacionados aos serviços 

notariais e de registro do Poder Judiciário do Estado de Santa 

Catarina e estabelece a competência dos perfis de acesso para 

atualizar dados do sistema. ) 

(link ativo – clique no título para acessar o conteúdo - necessita de acesso à 

internet). 

Caso haja problemas com o link acima, o endereço é: 

http://busca.tjsc.jus.br/buscatextual/integra.do?cdSistema=1&cdDocumento=175

944&cdCategoria=1&q=&frase=&excluir=&qualquer=&prox1=&prox2=&proxc= 

 

1.9. Manual do selo digital de fiscalização 

(link ativo – clique no título para acessar o conteúdo - necessita de acesso à 

internet). 

Caso haja problemas com o link acima, o endereço é: 

http://selo.tjsc.jus.br/html/normas_legais.html 

 

1.10. Portal do Extrajudicial 

(link ativo – clique no título para acessar o conteúdo (necessita de acesso à 

internet) 

Caso haja problemas com o link acima, o endereço é: 

https://www.tjsc.jus.br/web/extrajudicial 

2. Conceituação 

Os serviços concernentes aos registros públicos são os de organização técnica e 

administrativa destinados a garantir a publicidade, autenticidade, segurança e eficácia 

dos atos jurídicos, sob a responsabilidade de notário ou tabelião e do oficial de registro 

ou registrador, os quais são profissionais do Direito, dotados de fé pública, cujo ingresso 

http://busca.tjsc.jus.br/buscatextual/integra.do?cdSistema=1&cdDocumento=175944&cdCategoria=1&q=&frase=&excluir=&qualquer=&prox1=&prox2=&proxc=
http://busca.tjsc.jus.br/buscatextual/integra.do?cdSistema=1&cdDocumento=175944&cdCategoria=1&q=&frase=&excluir=&qualquer=&prox1=&prox2=&proxc=
http://busca.tjsc.jus.br/buscatextual/integra.do?cdSistema=1&cdDocumento=175944&cdCategoria=1&q=&frase=&excluir=&qualquer=&prox1=&prox2=&proxc=
http://busca.tjsc.jus.br/buscatextual/integra.do?cdSistema=1&cdDocumento=175944&cdCategoria=1&q=&frase=&excluir=&qualquer=&prox1=&prox2=&proxc=
http://busca.tjsc.jus.br/buscatextual/integra.do?cdSistema=1&cdDocumento=175944&cdCategoria=1&q=&frase=&excluir=&qualquer=&prox1=&prox2=&proxc=
http://busca.tjsc.jus.br/buscatextual/integra.do?cdSistema=1&cdDocumento=175944&cdCategoria=1&q=&frase=&excluir=&qualquer=&prox1=&prox2=&proxc=
http://busca.tjsc.jus.br/buscatextual/integra.do?cdSistema=1&cdDocumento=175944&cdCategoria=1&q=&frase=&excluir=&qualquer=&prox1=&prox2=&proxc=
http://busca.tjsc.jus.br/buscatextual/integra.do?cdSistema=1&cdDocumento=175944&cdCategoria=1&q=&frase=&excluir=&qualquer=&prox1=&prox2=&proxc=
http://busca.tjsc.jus.br/buscatextual/integra.do?cdSistema=1&cdDocumento=175944&cdCategoria=1&q=&frase=&excluir=&qualquer=&prox1=&prox2=&proxc=
http://busca.tjsc.jus.br/buscatextual/integra.do?cdSistema=1&cdDocumento=174050&cdCategoria=1&doc=origem
http://busca.tjsc.jus.br/buscatextual/integra.do?cdSistema=1&cdDocumento=174050&cdCategoria=1&doc=origem
http://selo.tjsc.jus.br/html/normas_legais.html
http://selo.tjsc.jus.br/html/normas_legais.html
http://selo.tjsc.jus.br/html/normas_legais.html
http://selo.tjsc.jus.br/html/normas_legais.html
http://extrajudicial.tjsc.jus.br/
https://www.tjsc.jus.br/web/extrajudicial
https://www.tjsc.jus.br/web/extrajudicial
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na atividade notarial e de registro depende de aprovação em concurso público de provas 

e títulos. 

Ainda que não seja permitido que qualquer serventia fique vaga por mais de seis 

meses sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por vezes há um lapso 

temporal até que um delegatário entre em exercício, período no qual a serventia deve 

continuar em atividade, tendo em vista que nela são prestados serviços imprescindíveis 

à população.  

É imperativa a designação de um responsável interino pela serventia em estado 

de vacância, para que permaneça em funcionamento até que ocorra o devido  

preenchimento da vaga por um delegatário. 

Para os fins deste Manual, considera-se (art. 2°, Resolução  TJ n. 2, de 20 de 

março de 2019): 

a) serviço notarial e de registro: espécie de atividade prestada pelos tabeliães 

de notas e oficiais de registro, conforme definido no art. 5º da Lei n. 8.935, de 18 de 

novembro de 1994; 

b) serventia: unidade administrativa extrajudicial na qual são prestados um ou 

mais serviços notariais e de registro; 

c) delegatário: pessoa que recebe delegação de serviço notarial ou de registro 

após aprovação em concurso público; 

d) interino: pessoa designada de forma precária para, em serventia declarada 

vaga, prestar serviço notarial ou de registro enquanto não houver delegação; 

e) interventor: pessoa designada de forma precária para, em serventia cujo titular 

foi afastado cautelarmente, prestar serviço notarial ou de registro até o julgamento do 

processo administrativo disciplinar, sendo sua responsabilidade delimitada nos termos 

do art. 36 da Lei n. 8.935/1994; 

f) responsável pela serventia: aquele que responde pela gestão administrativa 

e financeira da serventia, seja delegatário, interino ou interventor, conceituando-se por 

denominações semelhantes: notário ou tabelião; e oficial de registro ou registrador. 
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3. Delegação 

O art. 236 da Constituição Federal define que “As competências notariais e 

registrais são exercidas em caráter privado, por delegação do Poder Público”. 

As competências notariais e registrais são atividades tipicamente públicas, 

geridas por particulares, sendo que as contratações são realizadas exclusivamente  no 

CPF do responsável pela serventia, sendo vedada a utilização do CNPJ da serventia 

(exceto para os casos expressamente autorizados, conforme divulgado pela Circular 

CGJ n. 17/2011, por se tratar de ente despersonalizado).  

O titular ou dono dos serviços notariais e registrais é o Estado, que os delega a 

particulares.  

É denominado “delegatário” ou “delegado” o candidato concursado que foi 

aprovado e recebeu do Estado a outorga para gerir competências públicas que lhe foram 

conferidas, e com elas recebe junto a posse do acervo público decorrente dessas 

competências. O Estado é o proprietário do acervo público notarial e registral. O 

delegatário é possuidor do acervo, e como tal, em algum momento deverá devolvê-lo ou 

repassá-lo ao próximo responsável. E o repasse ocorrerá mediante um evento 

denominado “correição especial de transmissão de acervo”. Os possíveis momentos em 

que a devolução do acervo deverá ocorrer serão tratados adiante.  

3.1. Conceitos relacionados à delegação 

3.1.1. Outorga 

Ato formal que confere a delegação de serviço notarial ou de registro a candidato 

aprovado em concurso público (art. 2°, XII, Res. TJ n. 2/2019). É competência do 

Presidente do Tribunal de Justiça ( art. 4º, VI, Res. TJ n. 2/2019). 

3.1.2. Investidura 

Ato formal personalíssimo que empossa o delegatário na atividade notarial e de 

registro. Compete ao Presidente realizar os procedimentos para a investidura dos 

delegatários (art. 4º, VII, Res. TJ n. 2/2019), que pode delegar ao Corregedor-Geral do 
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Foro Extrajudicial ou ao magistrado por ele designado, conforme edital de concurso 

vigente. O prazo é de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por igual período, uma única vez. A 

contagem do prazo para a investidura inicia-se com a publicação do ato de outorga no 

Diário da Justiça Eletrônico (art. 13, Res. TJ n. 2/2019). O pedido de prorrogação do 

prazo deve ser direcionado para a autoridade competente para a investidura. 

Um modelo de Termo de Investidura de Delegado encontra-se ao final do manual, 

com os anexos (Anexo XIII - Modelo de termo de compromisso e investidura de 

delegatário). 

 

3.1.3. Entrada em exercício 

O efetivo desempenho da atividade notarial ou de registro inicia-se com o 

encerramento da transmissão do acervo ao delegatário ou ao novo responsável. A 

contagem do prazo para a entrada em exercício do delegatário inicia-se com a assinatura 

do ato de investidura (art. 14, Res. TJ n. 2/2019). O prazo para entrada em exercício é 

de 30 (trinta) dias, contados da investidura. 

A correição que marca a entrada em exercício na função poderá ocorrer com a 

passagem do acervo:  

a) de um interino para um delegatário; 

b) de um interventor para um delegatário; ou 

c) de um delegatário para outro, no caso de envolver serventias distintas (hipótese 

de reescolha decorrente de término de concurso notarial e registral). 

 

3.1.4. Outorga sem efeito 

Desconstituição do ato de outorga caso não ocorra a investidura ou a entrada em 

exercício no prazo legal (art. 14, parágrafo único, e art. 15, § 2º, ambos da Resolução 

CNJ n. 81, de 9/6/2009). Compete ao Presidente do Tribunal de Justiça controlar o 

período de investidura e de entrada em exercício dos delegatários e declarar sem efeito 
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o ato de outorga, caso não ocorra a investidura ou a entrada em exercício no prazo legal 

( art. 4º, VIII e IX, Res. TJ n. 2/2019). 

3.1.5. Extinção da delegação e declaração de vacância 

As hipóteses de extinção da delegação são as previstas na lista taxativa do art. 

39 da Lei 8.935/94 e resultam na vacância do serviço: 

“Art. 39.  Extinguir-se-á a delegação a notário ou a oficial de registro por: 

     I - morte; 

     II - aposentadoria facultativa;        (Vide ADIN 1183) 

     III - invalidez; 

     IV - renúncia; 

     V - perda, nos termos do art. 35. 

        VI - descumprimento, comprovado, da gratuidade estabelecida na Lei 
no 9.534, de 10 de dezembro de 1997.   

§ 2º Extinta a delegação a notário ou a oficial de registro, a autoridade 
competente declarará vago o respectivo serviço, designará o substituto 
mais antigo para responder pelo expediente e abrirá concurso.”  

 

Para a hipótese específica de perda da delegação, cita a referida lei:  

Art. 35. A perda da delegação dependerá: 

     I - de sentença judicial transitada em julgado; ou 

     II - de decisão decorrente de processo administrativo instaurado pelo juízo 
competente, assegurado amplo direito de defesa. 

     § 1º Quando o caso configurar a perda da delegação, o juízo competente 
suspenderá o notário ou oficial de registro, até a decisão final, e designará 
interventor, observando-se o disposto no art. 36. 

     Art. 36. Quando, para a apuração de faltas imputadas a notários ou a 
oficiais de registro, for necessário o afastamento do titular do serviço, poderá ele 
ser suspenso, preventivamente, pelo prazo de noventa dias, prorrogável por 
mais trinta. 

     § 1º Na hipótese do caput, o juízo competente designará interventor para 
responder pela serventia, quando o substituto também for acusado das faltas ou 
quando a medida se revelar conveniente para os serviços. 

 

http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADI&documento=&s1=1183&numProcesso=1183
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9534.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9534.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9534.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9534.htm


 

 

NÚCLEO IV – SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS 

18 

 

3.1.6. Classificação jurídica do ato de vacância 

Nas hipóteses de extinção da delegação relacionadas à morte, aposentadoria 

facultativa, invalidez, perda e descumprimento da gratuidade legal o ato será meramente 

declaratório e a data da vacância retroagirá, respectivamente, à data do óbito, à da 

concessão da aposentadoria facultativa, e à data do trânsito em julgado do processo 

administrativo ou judicial que decidiu pela perda da delegação, pela aposentadoria por 

invalidez, ou pelo descumprimento da lei relacionada à gratuidade. 

A hipótese de renúncia, por seu turno, é ato misto da autoridade competente: 

declaratório e constitutivo, e a data da vacância será a data da publicação do ato extintivo 

da delegação. Não há retroatividade. A explicação é que a renúncia é ato bilateral, que 

demanda aceitação ou homologação pela autoridade delegante. Importante destacar 

que mesmo depois de publicado o ato de vacância, o renunciante permanecerá 

responsável pela serventia e por todas as obrigações decorrentes das competências 

delegadas até o encerramento da transmissão de acervo. Ficará, inclusive, vinculado à 

serventia no Justiça Aberta. Somente no encerramento da transmissão do acervo é que 

será desvinculado do cadastro da serventia, tanto no sistema cadastral da Corregedoria-

Geral da Justiça, quanto no sistema Justiça Aberta, do CNJ. Por esses motivos, orienta-

se que o renunciante aguarde o término da transmissão do acervo, de modo a evitar 

acumulação inconstitucional de outorgas na serventia que renunciou e em serventia de 

outro estado da federação. 

4. Interinidade    

4.1. Designação 

Os critérios para designação de interino são os normatizados pelo Provimento 

CNJ n. 77/2018. A designação ocorrerá nos termos dos arts. 466-AA e seguintes do 

CNCGJ, que replicou e aprofundou os critérios do referido provimento.  

O acervo poderá ser transmitido a interino, preposto do Estado designado pelo 

Corregedor-Geral do Foro Extrajudicial. A correição poderá ocorrer com a passagem do 

acervo:  

a) de um delegatário para um interino; 
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b) de um interventor para um interino; ou 

c) de um interino para outro. 

O interino ocupa o cargo vago de forma precária, temporária e provisória, sempre 

em confiança do Poder Judiciário, até que a serventia extrajudicial seja provida por 

concurso público. 

Os documentos necessários para nomeação de interino, a serem previamente 

apresentados pelo candidato elegível, estão definidos no art. 466-AB, CNCGJ, são todos 

obtidos por meio da internet, e seus links de acesso encontram-se ao final do manual, 

no Anexo XI - Documentos necessários para nomeação de interino.  

4.2. Quebra de confiança 

A ocorrência de fato que caracterize a quebra de confiança depositada no 

responsável interino pela serventia resultará em revogação imediata da interinidade, por 

decisão em procedimento administrativo próprio. 

 

4.3. Prestação de contas 

O interino deverá prestar contas mensalmente, até o dia 15 do mês seguinte, nos 

termos do art. 466-AE, do CNCGJ. Para tanto, deverá realizar o cadastro como usuário 

externo do Poder Judiciário. Para realizar o cadastro, o interino deverá utilizar um e-mail 

pessoal (é vedado a utilização de e-mail vinculado à serventia). Depois da finalização do 

cadastro, o sistema enviará um e-mail para ativação da conta.  

Finalizada a etapa de cadastro, o interino deverá encaminhar, pela Central de 

Atendimento Eletrônico, o seu nome completo, e-mail cadastrado e a serventia pela qual 

é responsável, para que o Núcleo IV realize a vinculação do seu usuário com o Sistema 

de Prestação de Contas das Serventias Extrajudiciais (PCE). Somente após essa 

vinculação será possível acessar o PCE.  

A página com as orientações de cadastramento, documentação relacionada e 

Manual de Prestação de Contas pode ser acessada pelo link: 

https://www.tjsc.jus.br/web/extrajudicial/prestacoes-de-contas 

https://www.tjsc.jus.br/web/extrajudicial/prestacoes-de-contas
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As normas relativas à obrigatoriedade da prestação de contas mensal pelo interino 

estão em sua maioria nos art. 466-AE a 466-AN, CNCGJ, sem prejuízo de outras normas 

esparsas no próprio CNCGJ. Desse modo, orienta-se a leitura atenta ao Código de 

Normas, para ciência dos regramentos aplicáveis ao tema, localizados em dispositivos 

diversos dos citados, a exemplo do Apêndice XXII, CNCGJ, que trata do Sistema de 

Prestação de Contas das Serventias Extrajudiciais. 

 

4.4. Remuneração 

O responsável interino pela serventia recebe uma remuneração limitada a 90,25% 

(noventa vírgula vinte e cinco por cento) do subsídio do Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, consoante preconiza a Resolução n. 80 do Conselho Nacional de Justiça, e art. 

13, I, do Provimento CNJ n. 45/2015, devendo depositar trimestralmente o valor da 

receita excedente em favor do Poder Judiciário de Santa Catarina (art. 466-AO a art. 

466-AQ, CNCGJ).  

As normas relativas à remuneração do interino, constantes nos art. 466-AM, I e II, 

CNCGJ, estão temporariamente suspensas em decorrência de decisão do CNJ (PCA 

0004843-71.2019.2.00.0000).  

Orienta-se a leitura atenta ao Código de Normas, para ciência dos regramentos 

aplicáveis ao tema. 

 

5. Intervenção 

5.1. Designação 

A transmissão do acervo mediante correição especial também poderá ocorrer em 

favor de interventor, designado pelo juiz diretor do foro ou pelo Corregedor-Geral do Foro 

Extrajudicial, em razão do afastamento cautelar do delegatário, ou para responder pela 

serventia durante o cumprimento de pena de suspensão. 

A correição poderá ocorrer com a passagem do acervo: 

a) de um delegatário para um interventor;  



 

 

NÚCLEO IV – SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS 

21 

 

b) de um interventor para outro; 

c) de um interino para um interventor, no caso de serventias distintas (decorrentes 

de responsabilidade acumulada do interino, que também responde como delegatário de 

outra, e o afastamento ocorre nas duas). 

A designação ocorrerá nos termos dos arts. 466-I e seguintes do CNCGJ. 

O interventor ocupa o cargo de forma precária, temporária e provisória, sempre 

em confiança do Poder Judiciário, até o deslinde do procedimento administrativo que 

tenha afastado cautelarmente o delegatário. 

Os documentos necessários para nomeação de interventor, a serem previamente 

apresentados pelo candidato elegível, estão definidos no art. 466-J, CNCGJ, são todos 

obtidos por meio da internet, e seus links de acesso encontram-se ao final do manual, 

no Anexo XII - Documentos necessários para nomeação de interventor.  

5.2. Quebra de confiança 

A ocorrência de fato que caracterize a quebra de confiança depositada no 

responsável pela serventia resultará em revogação imediata da nomeação. 

A Corregedoria-Geral da Justiça, em procedimento administrativo, decidirá sobre 

a substituição do interventor e poderá adotar outras providências (CNCGJ, art. 466-R, § 

5º). 

5.3. Prestação de contas 

O interventor deverá prestar contas mensalmente, até o dia 15 do mês seguinte, 

nos termos do art. 466-L, do CNCGJ. Para tanto, deverá realizar o cadastro como usuário 

externo do Poder Judiciário. Para realizar o cadastro, o interventor deverá utilizar um e-

mail pessoal (é vedado a utilização de e-mail vinculado à serventia). Depois da 

finalização do cadastro, o sistema enviará um e-mail para ativação da conta.  

Finalizada a etapa de cadastro, o interventor deverá encaminhar, pela Central de 

Atendimento Eletrônico, o seu nome completo, e-mail cadastrado e a serventia pela qual 

é responsável, para que o Núcleo IV realize a vinculação do seu usuário com o Sistema 
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de Prestação de Contas das Serventias Extrajudiciais (PCE). Somente após essa 

vinculação será possível acessar o PCE.  

A página com as orientações de cadastramento, documentação relacionada e 

Manual de Prestação de Contas pode ser acessada pelo link: 

https://www.tjsc.jus.br/web/extrajudicial/prestacoes-de-contas 

O mesmo procedimento de cadastro como usuário externo e comunicação à CGJ, 

via Central de Atendimento Eletrônico, informando a serventia à qual está vinculado para 

cadastramento no Sistema de Prestação de contas deverá ser realizado pelo delegatário 

afastado, que deverá se manifestar em relação às contas prestadas pelo interventor no 

Sistema de Prestação de Contas. 

As normas relativas à obrigatoriedade da prestação de contas mensal pelo 

interventor estão em sua maioria nos art. 466-L a 466-S, CNCGJ, sem prejuízo de outras 

normas esparsas no próprio CNCGJ. Desse modo, orienta-se a leitura atenta ao Código 

de Normas, para ciência dos regramentos aplicáveis ao tema, localizados em 

dispositivos diversos dos citados, a exemplo do Apêndice XXII, CNCGJ, que trata do 

Sistema de Prestação de Contas das Serventias Extrajudiciais. 

 

5.4. Remuneração 

Quando não estiver definida no procedimento administrativo, o interventor recebe 

uma remuneração limitada a 90,25% (noventa vírgula vinte e cinco por cento) do subsídio 

do Ministros do Supremo Tribunal Federal, consoante preconiza a Resolução n. 80 do 

Conselho Nacional de Justiça, e art. 13, I, do Provimento CNJ n. 45/2015, devendo 

depositar o valor da receita excedente em favor do Poder Judiciário de Santa Catarina 

(art. 466-V, a art. 466-X, CNCGJ).  

As normas relativas à remuneração do interventor, constantes no art. 466-T, I e II, 

CNCGJ, estão temporariamente suspensas em decorrência de decisão do CNJ (PCA 

0004843-71.2019.2.00.0000).  

https://www.tjsc.jus.br/web/extrajudicial/prestacoes-de-contas
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Orienta-se a leitura atenta ao Código de Normas, para ciência dos regramentos 

aplicáveis ao tema. 

 

6. Intervenção sui generis 

No caso de a designação ser destinada a viabilizar o cumprimento de pena de 

suspensão, o novo responsável pela serventia será tecnicamente um interventor sui 

generis, com obrigações decorrentes de dois tipos de vínculo jurídico (interino e 

interventor). Poderá ter sua remuneração fixada no procedimento disciplinar, deverá 

prestar contas mensalmente, e depositar o excedente em benefício do FRJ, entre outras 

definidas em lei e no Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça. Sua 

administração temporária deverá obedecer os limites e comandos determinados no 

acórdão que cominou a pena de suspensão, ou em decisão posterior do Corregedor-

Geral do Foro Extrajudicial, caso o acórdão seja omisso nesse ponto. 

Nesse caso, o modelo de relatório de transmissão de acervo deve ser adequado 

pela equipe correicional, pois algumas das situações contidas no modelo comum de 

transmissão de acervo podem não se aplicar ao caso de cumprimento de pena de 

suspensão, como a demissão dos prepostos, por exemplo. 

 

7. Responsável pela custódia do acervo de serventia desativada ou 

extinta 

  A regra de extinção de serventia extrajudicial e destinação do seu acervo está 

prevista no art. 44 da Lei n. 8.935/1994. A Resolução CNJ n. 80/2009, art. 7º, §2º, f, 

repetiu a regra em relação aos registros civis das pessoas naturais. 

A extinção de uma serventia extrajudicial necessita de lei formal de iniciativa do 

Poder Judiciário. Caso já tenha sido publicada, a lei que extinguiu a serventia traz em 

seu bojo as regras relacionadas ao destino dos livros integrantes do acervo. Os demais 

bens do acervo devem ser destinados conforme decisão nos autos que resultaram no 

projeto de lei de extinção da serventia. 
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Ocorre que há casos em que não é possível manter a serventia ativa até a 

promulgação da sua lei extintiva. Nesses casos, o destino do acervo será definido por 

decisão da autoridade competente no bojo do processo em curso de extinção da 

serventia (o qual resultará no projeto de lei a ser remetido à Casa Legislativa).  

Desse modo, ocorrida a impossibilidade de manutenção da serventia em atividade 

durante a tramitação do seu processo de extinção, caso a serventia venha a ter sua 

atividade suspensa por tempo indeterminado no curso do seu processo extintivo, a 

equipe correicional deve seguir as determinações de transferência e destinação do 

acervo da serventia (livros, mobiliário e equipamentos, material de expediente, etc.) na 

forma da decisão administrativa que suspendeu o expediente da serventia por tempo 

indeterminado até que ocorra sua efetiva extinção legal. 

 

8. Marco do encerramento da responsabilidade na transição do 

administrador da serventia 

 

 

8.1. Renúncia 

Sobre os contratos cíveis e trabalhistas formalizados pelo delegatário renunciante.  

À luz do princípio da continuidade administrativa e do serviço público, e 

considerando as obrigações originalmente assumidas pelo delegatário renunciante com 

o poder delegante, a renúncia feita por este não opera efeito de imediato.  

Para além da necessária homologação da renúncia pelo Tribunal respectivo, a fim 

de garantir a regularidade dos serviços notariais e de registro durante o período de 

transição do responsável pela serventia, remanesce a responsabilidade do titular 

renunciante da serventia extrajudicial até que se efetive a transmissão do acervo. 

Entendimento diverso acarretaria transferência injusta de ônus por ato não praticado 

(PCA 0008264-35.2020.2.00.0000 - CNJ).  
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Dito isso, o delegatário renunciante deverá aguardar o deslinde do processo de 

vacância da serventia. Portanto, ficará vinculado jurídica e cadastralmente à serventia 

perante os órgãos correicionais (Corregedoria-Geral da Justiça - Sistema de Cadastro  

do Extrajudicial, e Corregedoria Nacional de Justiça - sistema Justiça Aberta), até o 

encerramento da transmissão de acervo.  

O substituto legal da serventia passa a responder provisoriamente pelo serviço 

notarial e de registro a partir da extinção da delegação até a finalização da correição 

especial de transmissão de acervo. A responsabilidade do delegatário renunciante se 

encerra com o término da transmissão de acervo. Nesse momento, o delegatário também 

deverá encerrar todos os contratos civis e contratos trabalhistas da serventia, entre eles 

o contrato trabalhista do substituto legal com o delegatário contratante. A qualificação do 

substituto legal como candidato a interino será aferida no curso do processo de vacância, 

pois ele pode não ser o escrevente substituto ativo mais antigo.   

Idêntico entendimento é aplicável em caso de ocorrência de duas das demais 

hipóteses de extinção da delegação: morte de delegatário e aposentadoria facultativa.   

A referência é a responsabilidade ativa da gestão notarial e registral. 

Desse modo, o delegatário que estiver na administração ativa da serventia e que 

tiver extinta sua delegação por qualquer dessas hipóteses legais previstas no art. 39 da 

Lei n 8935/94 permanecerá responsável pela gestão da serventia e pelo acervo, e só se 

desvinculará dessas responsabilidades e de todas as suas obrigações contratuais cíveis 

e trabalhistas no encerramento da transmissão de acervo. 

Na dicção do art. 39, § 2º, da Lei 8.935/94, o escrevente substituto mais antigo, 

preposto do delegado morto ou aposentado e vinculado ao CPF dele, responde 

provisoriamente pelo serviço desde a ocorrência de uma dessas hipóteses de extinção 

da delegação até o encerramento da transmissão do acervo. A nomeação do substituto 

legal como novo responsável será aferida no curso do procedimento de vacância. A 

desvinculação do delegatário morto ou aposentado em relação aos contratos cíveis e 

trabalhistas tem como limite derradeiro o final da transmissão de acervo, inclusive para 

fins de responsabilidade e de recebimento da receita líquida da serventia. O mesmo 
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ocorre com a saída/troca/substituição do interventor e do interino no tocante à 

responsabilidade civil e trabalhista. 

Por esses motivos, o interino prestará as contas a partir do encerramento da 

transmissão do acervo. Consta no art. 15 do Código de Normas: 

Art. 15. Sempre que houver substituição do responsável pela serventia, o juiz 

diretor do foro realizará correição especial para transmissão do acervo. 

 

8.2. Intervenção 

Por outro lado, se ocorrer uma das hipóteses de extinção da delegação durante 

uma intervenção em curso, a dinâmica é diferente. 

Isso porque na intervenção, ou em qualquer outro caso em que o delegatário já 

se encontre previamente afastado da gestão administrativa e financeira, a serventia já 

está sob a tutela cautelar do Estado, sendo gerida por interventor ou por administrador 

nomeado “ad hoc”.  

Casos desse tipo são os de perda da delegação, de aposentadoria decorrente de 

invalidez, e o de descumprimento da gratuidade legal. Típicos casos nos quais o 

delegatário já se encontrar previamente afastado em decorrência de decisão cautelar em 

Procedimento Administrativo Disciplinar em curso, e a serventia já está sendo gerida por 

interventor ou administrador diverso nomeado pelo Estado, com transmissão de acervo 

já ocorrida para o administrador estatal. Nesses casos específicos, declarada a vacância, 

o responsável ativo já passará a responder provisoriamente como interino desde a data 

da vacância, inclusive em relação à prestação mensal de contas.  

Independente de não haver troca de responsável que determine a aplicação do 

art. 15 do CNCGJ, mesmo nesses casos excepcionais há a necessidade de uma 

correição especial de transmissão de acervo, que servirá para duas definições: a) 

relacionar a messe de bens que efetivamente compõe o acervo da serventia a partir da 

vacância, e para; b)  definir o marco de troca do vínculo jurídico do novo responsável, de 

interventor para interino, embora essa segunda situação possa retroagir por decisão da 

autoridade nomeante à data da vacância. O relatório de correição especial de 
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transmissão de acervo será o documento base para qualquer situação relacionada aos 

bens que estão na sede da serventia, e deverá ser autuado em procedimento 

administrativo próprio para resolução dos inconformismos. 

 

9. Órgão regulador responsável pela realização da correição especial de 

transmissão de acervo 

9.1. Diretor de foro da comarca  

 Na esteira do que dispõe o inciso III do art. 7º da Resolução TJ n. 2/2019, e art. 

15 do do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça - CNCGJ, compete ao juiz 

diretor do foro da comarca a realização da correição especial de transmissão do acervo. 

Para auxiliá-lo, o referido órgão regulador de 1º grau poderá designar servidores em 

quantidade e qualidade suficientes para efetuar o levantamento de todo o acervo e 

formalizar os achados em relatório técnico. 

9.2. Equipe de trabalho   

Ao magistrado compete definir quais e quantos servidores da comarca integrarão 

a equipe de transmissão. Orienta-se que o número de servidores seja calculado levando-

se em conta o acervo, especialmente o tamanho do arquivo da serventia. É importante 

a designação de um servidor que seja responsável pela lavratura do relatório de 

correição. Modelos de relatório de correição especial de transmissão de acervo podem 

ser obtidos conforme as competências da serventia, nos anexos deste manual. 

 

10. Atos preparatórios para a transmissão de acervo 

Com antecedência de, no mínimo, uma semana da data de início da correição, o 

juiz diretor do foro, ou servidor por ele designado, deverá se reunir com o atual 

responsável pelo acervo para: 

a) informá-lo acerca da transmissão que estará prestes a ocorrer; e 

b) obter informações a respeito dos procedimentos adotados na serventia: sistema 

informatizado, contratos cíveis e trabalhistas, quem possui chaves e senhas de acesso; 



 

 

NÚCLEO IV – SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS 

28 

 

responsabilidade de alimentação a programas de informações (receita federal, IBGE, 

cadastro na Corregedoria-Geral da Justiça, compra de selos, ressarcimentos dos atos). 

10.1. Definição de espaço físico  

O delegatário, após a nomeação e antes de sua investidura, comunicará ao juiz 

diretor do foro os dados de localização da sede da serventia, que deverá ser situada em 

local de fácil acesso ao público e que seja seguro ao acervo (Lei n. 8.935/1994, art. 4º).  

No caso do interino, a manutenção da sede da serventia em imóvel locado, ou sua 

transferência para outro local demandam atendimento ao regramento existente no  

Código de Normas relacionado a pedido de autorização de despesa (art. 466-F, CNCGJ). 

10.2. Ordenação do acervo 

Realizada a reunião mencionada nas atividades preparatórias, o atual 

responsável deverá organizar o acervo da serventia (documentos ativos e arquivados) 

de maneira que a equipe correcional tenha facilidade para desenvolver as atividades de 

transmissão. Entre essas atividades destacam-se o completo e correto registro dos 

livros, dos prepostos, e demais informações no Sistema de Cadastro do Extrajudicial 

(SCE). O levantamento prévio e completo dos bens mantidos na sede da serventia 

também é indicado.  Recomenda-se que antes da realização do trabalho de transmissão 

seja feita uma catalogação de todos os móveis e equipamentos descritos nas prestações 

mensais de contas do responsável pela serventia. 

 

10.3. Esclarecimentos aos colaboradores da serventia 

Ao responsável que será substituído caberá a incumbência de realizar reunião 

com seus colaboradores, para cientificá-los a respeito da transmissão, esclarecer 

eventuais dúvidas, ajustar o encerramento dos contratos de trabalho e convocá-los para 

o auxílio nas atividades de preparação e conferência do acervo. 
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10.4. Expediente da serventia, atendimento ao público e prazos em 

curso 

Os conceitos de horário de expediente das serventias extrajudiciais e de horário 

de atendimento ao público são diversos e não se confundem. O horário de expediente 

das serventias extrajudiciais e o horário de atendimento ao público observarão ato 

normativo do Conselho da Magistratura (art. 439, e parágrafo único, CNCGJ). 

A suspensão do expediente implica em suspensão conjunta do atendimento ao 

público e dos prazos em curso.  

Recomenda-se a não interrupção das atividades da serventia durante a 

transmissão. Todavia, se o diretor do foro entender necessária a suspensão do 

expediente, e consequentemente do atendimento ao público e prazos em curso, deverá 

inserir tal comando na portaria de suspensão, na forma do art. 94-A do CNCGJ.  (Anexo 

I – Portaria de suspensão de expediente).  

Cópia da portaria de suspensão do expediente deverá ser inserida no Sistema de 

Cadastro do Extrajudicial (SCE). 

No âmbito do Tribunal de Justiça, a informação da portaria de suspensão do 

expediente será veiculada automaticamente ao Núcleo de Comunicação Institucional 

para divulgação no portal eletrônico, após o registro dela no histórico da serventia, no 

SCE, pelo perfil da comarca. Feito o registro da portaria de suspensão do expediente, o 

SCE enviará automaticamente correspondência para o Núcleo de Comunicação 

Institucional, responsável pela divulgação da informação na seção Suspensão de Prazos 

e Expedientes do Portal do Tribunal de Justiça. 

Mantido o atendimento externo, todos os atos praticados durante a transmissão 

serão de responsabilidade do antigo responsável. Somente a partir do encerramento da 

transmissão é que o novo responsável passará a atuar. 

O juiz diretor do foro também deverá adotar providências para o amplo 

conhecimento dos segmentos sociais locais. 
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10.5. Período mais indicado para a realização da correição especial 

de transmissão de acervo  

Não há norma que regule o melhor período para as atividades de transferência do 

acervo. No entanto, entende-se que os últimos dias da semana sejam os períodos mais 

apropriados para o desenvolvimento das rotinas. Isso porque, ao serem encerradas as 

atividades na sexta-feira, o novo responsável disporá de tempo adicional no final de 

semana para organizar o acervo recebido, além de outros procedimentos inerentes à 

nova realidade. 

10.6. Publicação do ato de nomeação  

Ainda que o ato de outorga do delegatário, ou a portaria de nomeação do novo 

interino tenham sido publicados no Diário da Justiça Eletrônico, o juiz diretor do foro 

deverá conferir ampla publicidade local ao ato que designou o novo responsável pelo 

acervo, por meio: 

a) da fixação do ato de outorga emitido pelo Presidente, ou da portaria emitida 

pelo Corregedor-Geral do Foro Extrajudicial, ou da portaria de nomeação ad hoc de 

interino nas dependências do fórum e na fachada da serventia; 

b) de rádio e jornal de abrangência local; e  

c) de outros instrumentos capazes de cientificar a população a respeito da 

alteração efetuada.  

(Anexo II – Portaria de designação cautelar de interino) 

10.7. Equipamentos necessários à equipe de correição 

A equipe de correição deverá comparecer ao endereço da serventia na data e no 

horário fixados pelo juiz diretor do foro.  

Sugere-se que sejam utilizados notebooks, dispositivos para registro de imagens 

(ex. smartphones, tablets, máquinas fotográficas) e materiais para anotação (bloco, 

caneta, lápis, etc.). 
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11. Correição especial de transmissão do acervo 

Importante destacar que o evento da transmissão de acervo é o ato em que o 

antigo responsável entrega de modo completo a integral gestão administrativa e 

financeira das atividades e a posse dos bens que integram a sede da serventia, os quais 

se presumem indispensáveis ao serviço extrajudicial. Isso porque se tem como 

pressuposto básico não haver bens inúteis à prática do serviço extrajudicial dentro da 

sede da serventia. Como a classificação de sua necessidade à continuidade da prática 

da atividade notarial e registral pode variar subjetivamente, orienta-se que o diretor de 

foro exerça seu poder decisor para determinar a manutenção de todos os bens na sede, 

e orientar à equipe que os relacione de modo completo, para posterior autuação do 

relatório.  

Dito isso, esclarece-se que a correição especial de transmissão de acervo não é 

o momento adequado para decisões relacionadas a questões pendentes dos serviços 

delegados, nem para definições relacionadas ao patrimônio e aos bens que estão dentro 

da sede da serventia, pois a presunção é que são todos úteis à prática da atividade 

delegada e foram adquiridos para esse fim.  

Tais situações devem ser registradas no relatório de correição especial de 

transmissão de acervo, e sua resolução ocorrerá pelo Corregedor-Geral do Foro 

Extrajudicial em procedimento próprio, autuado com cópia integral e completa do 

relatório, para deslinde das insurgências que eventualmente ocorrerem. Por isso, o 

relatório deve ser o mais completo possível, típica “fotografia do serviço e dos bens” e 

nele devem ser consignadas, pela equipe correicional, sob o comando e administração 

do diretor do foro, as intercorrências ocorridas, sujeitas a futuro procedimento 

administrativo para sua resolução, caso o insurgente formalize sua irresignação.  

Em resumo, a transmissão de acervo é ato em que o antigo responsável entrega 

a administração das competências de modo integral e sem reservas, e com ela todos os 

bens que compõem a sede da serventia porque, em princípio, indispensáveis à prática e 

continuidade das atividades extrajudiciais. 
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11.1. Conferência dos livros e documentos integrantes do acervo 

Para a transmissão, basta a conferência dos livros e documentos integrantes do  

acervo. A regra é que seja quantitativa (contagem dos livros, dos arquivos e das pastas). 

Pede-se para que a descrição seja a mais precisa possível e que guarde relação com a 

nomenclatura definida na legislação. 

Se os livros forem organizados pelo sistema de fichas, a equipe deverá fazer prova 

da possível quantidade (se necessário fotografar o local de armazenamento dos 

documentos e registrar sempre o primeiro e o mais recente número do conjunto de 

documentos). 

As intercorrências relacionadas à lavratura de atos não são objeto da transmissão. 

11.2. Inventário dos bens integrantes da sede da serventia 

A transmissão do acervo ocorrerá de modo integral para o novo responsável, com 

a transferência de todos os equipamentos e mobiliário mantidos na sede. Parte-se do 

princípio de que o responsável anterior gerenciou de modo escorreito as competências 

delegadas, e nesse sentido, fez os investimentos patrimoniais adequados à sua 

necessária execução, na exata medida, sem excessos ou faltas.  

Presume-se que todos os bens físicos integrantes da sede da serventia sejam 

indispensáveis à continuidade das atividades delegadas. Diante disso, todos os bens e 

equipamentos que estão dentro da serventia são considerados como destinados à 

prática das competências delegadas e deverão ser transmitidos. Não estão sujeitos, 

durante a transmissão, a qualquer tipo de negociação entre o antigo e o novo 

responsável, como alugueres ou aquisições. 

"Serventia não possui bens". A propriedade dos bens é do Estado ou do 

delegatário. 

Objetos de uso pessoal do antigo responsável podem ser levantados sem 

necessidade de registro no relatório, desde que se comprove não possuírem relação 

alguma e não necessários à prática da atividade-fim. Todavia, se o bem for destinado à 
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prática ou a qualquer procedimento da atividade-fim, ainda que de modo esporádico, sua 

manutenção na sede será imperativa, determinada pelo diretor do foro, e sua descrição 

no relatório de correição será imprescindível. 

Diante disso, caberá à equipe correicional efetuar a completa catalogação de todo 

e qualquer móvel e equipamento que estiver dentro da sede, e a transmissão deles,  pelo 

diretor do foro, ocorrerá para o novo responsável.  

Como dito, eventuais situações ou intercorrências deverão ser resolvidas 

posteriormente, após autuação do relatório de correição especial de transmissão de 

acervo no SEI, em processo específico, todavia relacionado ao principal. No processo 

específico que será autuado, o delegatário poderá manifestar suas razões e juntar 

documentos comprobatórios da propriedade particular, para posterior decisão pelo 

Corregedor-Geral do Foro Extrajudicial. 

Nos casos de transmissão de acervo de delegatário para interventor e interino, os 

novos responsáveis deverão observar o disposto no Código de Normas da Corregedoria-

Geral da Justiça para realização das despesas. 

Por outro lado, nos casos de transmissão de acervo de interino para interino ou 

interventor para interventor, não há necessidade de requerer autorização para despesas 

que já foram devidamente autorizadas pela Corregedoria. 

Os casos de dispensa de autorização da Corregedoria-Geral da Justiça estão em 

lista taxativa no § 3º do art. 466-F, CNCGJ. 

 

11.3. Transporte do acervo para novo endereço da sede 

11.3.1. Acervo físico 

Compete ao novo responsável pelo acervo a responsabilidade de contratar o 

serviço de transporte para o deslocamento do acervo físico (livros, equipamentos, 

móveis, etc.) para o endereço da nova sede e a despesa decorrente desse trabalho. 
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Antes do trabalho de transmissão de acervo, deverá o novo responsável 

apresentar um plano logístico simples ao Diretor do Foro, ou ao servidor por ele 

designado, para que seja conferido e homologado.  

Caso o novo responsável seja interino, deve previamente cumprir os normativos 

aplicáveis do Código de Normas, notadamente aqueles relacionados ao pedido de 

autorização de despesa (art. 466-F, CNCGJ), em tempo hábil suficiente para possibilitar 

decisão pela Corregedoria antes da data agendada para a transmissão. 

A experiência em atividades similares demonstra que o transporte do acervo é um 

dos momentos mais delicados da sua transmissão. O cuidado na conferência, no 

acondicionamento e no deslocamento do acervo é essencial para o sucesso da tarefa. 

Recomenda-se cuidado especial com livros e documentos históricos ou os que não 

apresentem bom estado de conservação (sugere-se que livros e documentos que se 

encontrem nessa situação sejam fotografados antes e depois do transporte). 

Para melhor ordenação dos trabalhos, sugere-se que o início do processo de 

transferência dos documentos, equipamentos ou qualquer objeto da serventia seja 

iniciado após a verificação pela equipe correicional. 

11.3.2. Acervo virtual 

Conforme descreve o artigo 451 do Código de Normas da Corregedoria-Geral da 

Justiça, o banco de dados com as informações eletrônicas da serventia integra o acervo.  

O repasse e transferência desse acervo eletrônico deverão ser ajustados pela equipe 

técnica do antigo e do novo responsável.  

Em  caso de alteração do sistema informatizado de automação em decorrência de 

mudança de empresa fornecedora ou por outro motivo, a equipe de transmissão deverá 

registrar no relatório a transferência de dados do acervo virtual da serventia, e será da 

responsabilidade dos envolvidos a exata comunicação entre os sistemas adotados, caso 

isso ocorra durante a transmissão. 

Os notários e registradores deverão adotar rotina que possibilite a transmissão de 

todo o acervo eletrônico pertencente à serventia, inclusive banco de dados, softwares e 

atualizações que permitam o pleno uso, além de senhas e dados necessários ao acesso 
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a tais programas, garantindo a continuidade da prestação do serviço de forma adequada 

e eficiente, sem interrupção, em caso de eventual sucessão (Provimento CN/CNJ n. 

74/2020, art. 7º). 

 

11.4. Serviços pendentes 

Compete ao novo responsável apurar com o substituído quais são os serviços 

pendentes de execução, separando aqueles cujos valores constam no Livro de Depósito 

Prévio, com o objetivo de evitar cobranças indevidas e assegurar que os prazos legais 

sejam observados.  

É obrigatória a transferência dos valores recebidos a título de antecipação de 

emolumentos, nos casos em que os atos ainda não tenham sido finalizados, para o novo 

responsável da serventia. O total contabilizado no Livro de Depósito Prévio, relacionado 

aos serviços pendentes de execução, deve ser transferido ao novo responsável.  Frisa-

se que estes valores não devem ser computados na prestação de contas da serventia 

porque ainda não se tornaram receita (art. 6º do Provimento CNJ n. 45/2015). 

É vedado ao substituído a conclusão de atos após o término da transmissão de 

acervo, caso o expediente e os prazos não tenham sido suspensos. 

 

 

11.5. Emolumentos – atos em andamento  –  regras gerais  

O regime contábil é o de caixa. Os valores que não compuserem o caixa da 

serventia no momento da transmissão de acervo devem observar o Provimento CNJ n. 

45/2015, que prevê em seu art. 6º que o lançamento da receita no Livro Diário Auxiliar 

da Receita e da Despesa ocorra “no dia da prática do ato”. 

A norma determina o dia em que os valores cobrados a título de emolumentos 

tornam-se receita da serventia:  

Competência de Notas –  considera-se como dia da prática do ato o dia da 

lavratura e encerramento do ato notarial. 
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Competência de Protesto de Títulos e Outros Documentos de Dívida– 

considera-se como dia da prática do ato o dia da retirada do título, da liquidação, ou do 

registro do instrumento de protesto que foi lavrado, conforme Regimento de 

Emolumentos (art. 56 da Lei Complementar n. 755, de 26 de dezembro de 2019). 

Competência de Registros Civis das Pessoas Naturais – considera-se 

como dia da prática do ato o dia do registro, para os atos não compensáveis do Registro 

Civil das Pessoas Naturais, e para seus atos gratuitos, o do momento do recebimento do 

pagamento efetuado por fundo de reembolso de atos gratuitos e fundo de renda mínima. 

Competência de Registro de Títulos de Documentos; de Registros Civis 

das Pessoas Jurídicas; e de Registro de Imóveis: considera-se como dia da prática 

do ato o dia do registro. 

Definidos os exatos momentos em que os emolumentos tornam-se receita 

da serventia, a remuneração bruta proporcional do substituído será calculada após 

apuração do lucro líquido da serventia na forma da legislação e escrituração contábil, 

complementada pelos conceitos administrativos específicos acima normatizados. 

 

11.6. Ressarcimento de atos gratuitos  

A Lei Complementar Estadual n. 175/1998 em seu artigo 2º, estabelece que os 

atos praticados com gratuidade serão ressarcidos pelo fundo da arrecadação do Selo de 

Fiscalização. 

A sistemática do pedido de ressarcimento e o seu consequente pagamento, ditam 

que entre o dia 2 do mês da prática do ato e o dia 10 do mês subsequente o pedido de 

ressarcimento deverá ser efetuado pelo responsável ativo, por meio do sistema 

eletrônico da Corregedoria-Geral da Justiça (disponível no acesso restrito do Portal do 

Extrajudicial). 

No caso dos interinos, o lançamento dos valores relativos ao ressarcimento e à 

ajuda de custo (caso aplicável) é efetuado automaticamente pelo Sistema de Prestação 

de Contas (PCE).  

http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2019/755_2019_lei_complementar.html
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Em relação a todos os tipos de responsáveis, seja delegatário, interino, ou 

interventor, o ressarcimento dos atos gratuitos praticados (assim como a ajuda de custo 

a seguir descrita), pertencem à serventia, independente de quem tenha praticado o ato, 

e não são passíveis de disposição na ata de transmissão de acervo pelos responsáveis 

pela serventia. Os valores são considerados como receita da serventia apenas no 

momento em que ocorre o pagamento, nos termos do §1º do art. 6º do Provimento CNJ 

n. 45/2015. (Justificativa: vide processo SEI 0014646-78.2020.8.24.0710). Por esses 

motivos, não há mais referência ao ressarcimento e à ajuda de custo no relatório de 

transmissão. 

 

11.7. Ajuda de custo  

Segundo o art. 14 da Lei Complementar Estadual n. 429/2008, e posteriores 

reajustes, será repassada, além do ressarcimento pelos atos gratuitos, ajuda de custo 

mensal aos responsáveis ativos pelas serventias que façam jus ao benefício. Em regra, 

o pagamento do benefício ocorre concomitantemente aos vencimentos dos servidores 

do Poder Judiciário. Ou seja, a ajuda de custo mensal é paga no dia 20 do mês em curso. 

O  valor da ajuda de custo é considerado receita da serventia e sua escrituração 

no Livro Diário Auxiliar da Receita e da Despesa obedece a regra do art. 6º do 

Provimento CNJ n. 45/2015. (Justificativa: vide processo SEI 0014646-

78.2020.8.24.0710). 

 

11.8. Contratos cíveis e trabalhistas 

11.8.1. Regra geral 

A regra geral é que os contratos cíveis e trabalhistas, assim como as demais 

obrigações deles decorrentes, celebrados pelo responsável substituído e vigentes até a 

data do encerramento da transmissão de acervo serão de sua inteira responsabilidade, 

de modo que a ele compete dar cabo às rescisões cíveis e trabalhistas e liquidar todas 

as obrigações financeiras decorrentes até o encerramento da transmissão, independente 

do seu vencimento. Ou seja, todas as obrigações em que os serviços tenham sido 
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prestados no período em que o substituído estava como responsável pela serventia, 

deverão ser quitadas por ele.  

Conforme art. 466-H, caput, e § 3º, CNCGJ, a rescisão obrigatória dos contratos 

trabalhistas pelo substituído e formalização das obrigações e dos contratos cíveis e 

trabalhistas no CPF do novo responsável são aplicáveis quando a transmissão de acervo 

ocorrer de:   

I - interventor para interino; 

II - delegatário para interino; 

III - interino para delegatário. 

 

11.8.2. Autorização de despesas 

No início da interinidade, o interino deverá requerer autorização para todas as 

despesas que se enquadram na previsão do art. 466-E, do CNCGJ. 

Quando ocorrer transmissão de acervo entre interinos, o novo interino não 

precisará requerer autorização para as despesas que já tenham sido anteriormente 

autorizadas pela CGJ para o interino substituído. O mesmo entendimento se aplica para 

os casos de transmissão de acervo entre interventores. No entanto, deverão realizar a 

transferência das obrigações para o seu CPF, conforme determina o art. 466-H, do 

CNCGJ.  

Para todos os prepostos a serem contratados pelo interino ou interventor deverá 

haver o pedido de contratação previsto no art. 466-G do CNCGJ, cujos documentos 

podem ser obtidos pelos links listados na página da Prestação de Contas do Extrajudicial 

(https://www.tjsc.jus.br/web/extrajudicial/prestacoes-de-contas). 

 

Para os interventores fica dispensada a autorização de despesa para contratação 

de prepostos, pois nesse caso não haverá rescisão dos contratos, mas mera 

transferência para o CPF do interventor. (Anexo VIII – Modelo de anuência de 

transferência de empregado). 

https://www.tjsc.jus.br/web/extrajudicial/prestacoes-de-contas
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Em caso de transmissão de acervo de serventia extinta por lei ou desativada em 

decorrência de processo de extinção em curso, o interino deverá providenciar o 

encerramento do CNPJ junto à Receita Federal, e requerer a baixa nas centrais 

eletrônicas nacionais, de forma a evitar pendências futuras (Relação anual de 

Informações Sociais-RAIS, pendências junto aos módulos da CENSEC, entre outras).  

11.8.3. Exceções 

Contudo, de forma a mitigar as despesas financeiras decorrentes da troca de 

administrador, a norma prevê exceções, desde que o vínculo jurídico do substituído e do 

novo responsável se classifiquem entre os definidos no regramento do art. 466-H, §§1º 

e 2º, do CNCGJ. São elas: 

O interventor poderá manter no número de inscrição no Cadastro de Pessoas 

Físicas do delegatário afastado as obrigações e contratações vigentes, mediante 

autorização da Corregedoria-Geral da Justiça, quando verificar que a transferência a que 

se refere o caput deste artigo poderá gerar grave prejuízo financeiro à serventia. (Art. 

466-H, §1º, CNCGJ).  

Não há rescisão de contrato de trabalho dos prepostos que permanecerem na 

equipe do novo responsável, desde que cada um deles emita documento anuindo a 

transferência de vínculo empregatício ao novo empregador, quando a transmissão de 

acervo ocorrer de: 

I - delegatário afastado para interventor; 

II - interventor para delegatário afastado; 

III - interventor para interventor; 

IV - interino para interino. 

Para as hipóteses acima, os contratos de trabalhos deverão ser transferidos 

(Anexo VIII – Modelo de anuência de transferência de empregado) ao novo responsável. 

Enfatiza-se que a transferência do contrato trabalhista deve ocorrer somente em 

relação àqueles prepostos que forem mantidos pelo novo responsável, eis que é direito 

e prerrogativa do novo administrador escolher livremente a sua equipe de trabalho. Dito 
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isso, esclarece-se que o regime previdenciário do preposto atuante vinculado ao 

substituído (escrevente juramentado-vínculo estatutário) não obriga ao novo responsável 

a sua contratação. Nesse sentido, caso um escrevente juramentado não venha a ser 

mantido na lista de prepostos, ou por algum motivo sua transferência ao novo 

responsável não seja possível, sua exoneração deve seguir as regras do link: 

https://www.tjsc.jus.br/web/servidor/exoneracao/cargo-extrajudicial 

Caso as regras aplicáveis aos contratos cíveis e trabalhistas não tenham sido 

atendidas, especialmente se alguma obrigação estiver contraída em nome da serventia 

(uso indevido do CNPJ), a equipe de transmissão deverá consignar quais os contratos 

vigentes estiverem irregulares, ou quais o substituído não cumpriu as regras de rescisão 

ou de transmissão ao novo responsável. 

 

11.9. Receita excedente - interinos e interventores 

11.9.1. Transmissão de acervo de interventor para interventor 

Quando a transmissão de acervo ocorrer entre interventores, o interventor 

substituído deverá depositar a receita excedente apurada em conta bancária do novo 

interventor. (art. 466-X, CNCGJ). A medida visa garantir a continuidade dos serviços 

prestados, pois a existência de dinheiro em caixa é imprescindível para facilitar o troco. 

Todavia, os valores deverão ser posteriormente ressarcidos ao interventor substituído 

para que ele possa realizar o depósito da receita excedente para o delegatário afastado 

e para a conta judicial, conforme determinam os §§ 1º e 2º, do art. 466-V, do CNCGJ e 

depois juntar os comprovantes dos depósitos na prestação de contas.   

A prestação de contas deverá ser parcial, proporcional ao período em que cada 

um foi responsável pela serventia. 

 

11.9.2. Transmissão de acervo de interino para interino 

Quando a transmissão de acervo ocorrer entre interinos, o interino substituído 

prestará contas referentes ao período em que respondeu e deverá depositar em conta 

https://www.tjsc.jus.br/web/servidor/exoneracao/cargo-extrajudicial
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bancária do novo interino a receita excedente apurada. (Art. 466-AQ, CNCGJ). A medida 

visa garantir a continuidade dos serviços prestados, pois a existência de dinheiro em 

caixa é imprescindível para facilitar o troco. Todavia, os valores deverão ser 

posteriormente ressarcidos ao interino substituído para que ele possa realizar o depósito 

da receita excedente para o Poder Judiciário, conforme determina o § 1º, do art. 466-

AO, do CNCGJ e depois juntar os comprovantes dos depósitos na prestação de contas.   

 

11.10. Irregularidades 

A equipe de correições deverá fazer o registro no relatório de transmissão de 

acervo de eventuais irregularidades ou falhas existentes no exame da documentação. 

São exemplos mais comuns de irregularidades: a ausência de livros, a falta de 

páginas, os atos sem assinatura. 

 

11.11. Divisor de águas 

Ao iniciar os trabalhos, o juiz diretor de foro orientará os envolvidos a respeito dos 

marcos temporais para a prestação de atividades pelo substituído. O substituído ativo 

responde pelo acervo e pelas obrigações cíveis e trabalhistas até o final da transmissão 

do acervo. Nesse sentido: PCA 0008264-35.2020.2.00.0000 - CNJ. 

Em regra, o novo responsável entrará em exercício e assumirá a responsabilidade 

pela serventia de modo pleno após o encerramento da correição especial de transmissão 

de acervo. As exceções foram delineadas anteriormente. 

 

11.12. Selos de fiscalização não utilizados  

11.12.1. Regra geral 

A identificação de todos os selos de fiscalização não utilizados a serem transferidos 

para o novo responsável deverá ocorrer até o encerramento do trabalho de transmissão. 
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Não há falar em indenização pelo estoque de selos não utilizados. Nesse sentido, 

o art. 15, § 2º, e o art.  452, ambos do Código de Normas, e a Circular n. 91, de 1º de 

abril de 2020: 

 

http://busca.tjsc.jus.br/buscatextual/integra.do?cdSistema=41&cdDocumento=176400&

cdCategoria=101&q=&frase=&excluir=&qualquer=&prox1=&prox2=&proxc= 

 

Em qualquer dos casos a seguir que possam ocorrer, a equipe correicional deverá 

especificar no relatório de correição os tipos, as quantidades, e as numerações dos selos 

não utilizados. Isso se faz necessário para formalizar a transferência de responsabilidade 

de um item que é integrante do acervo. Exemplo: 500 selos do tipo normal, 

compreendidos entre os números AAA12345-A1B2 e AAA12845-C3D4).  

Caso não haja suspensão do expediente, orienta-se que a identificação dos selos 

não utilizados seja a última atividade a ser praticada na correição especial de 

transmissão de acervo, ao final do evento, preferencialmente após o horário do 

expediente. Se o encerramento ocorrer durante a jornada, a identificação dos selos não 

utilizados deve ocorrer em momento que permita sua correta aferição (intervalo entre os 

períodos matutino e vespertino,  por exemplo), mas sempre ao final da transmissão. 

11.12.2. Transferência sem troca de sistemas 

Caso não haja troca de sistemas, basta a equipe correicional especificar no relatório 

de correição os números ou as faixas dos tipos de selos não utilizados e quantificar seu 

total por tipo ao final da transmissão. 

11.12.3. Transferência com troca de sistemas 

Os envolvidos na transmissão (antigo e novo responsável) deverão ajustar esse 

procedimento técnico por meio dos mecanismos eletrônicos de seus sistemas de 

informática. A Corregedoria não interferirá nesse procedimento, que é de inteira 

responsabilidade administrativa e financeira do substituído e do novo responsável. Caso 

o novo responsável seja interino, há necessidade de prévia aprovação da despesa 

decorrente do evento (art. 466-F, CNCGJ). 

http://busca.tjsc.jus.br/buscatextual/integra.do?cdSistema=41&cdDocumento=176400&cdCategoria=101&q=&frase=&excluir=&qualquer=&prox1=&prox2=&proxc=
http://busca.tjsc.jus.br/buscatextual/integra.do?cdSistema=41&cdDocumento=176400&cdCategoria=101&q=&frase=&excluir=&qualquer=&prox1=&prox2=&proxc=
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A equipe correicional deverá especificar no relatório de correição os números ou as 

faixas dos tipos de selos não utilizados e quantificar seu total por tipo ao final da 

transmissão. 

Com base nas informações registradas no relatório de correição, o novo 

responsável deve requerer à Corregedoria que faça o cancelamento dos selos não 

utilizados pelo substituído, e que lhe seja disponibilizada a mesma quantidade e tipos de 

selo, para que possa baixá-los no seu sistema. O requerimento deve ser formalizado 

mediante usuário logado pela Central de Atendimento, com cópia do relatório 

correicional, direcionado à “CGJ-Assessoria Extrajudicial”.  

11.12.4. Transferência decorrente de extinção ou desativação de 

serventia 

 Basta a equipe correicional especificar no relatório de correição os números ou as 

faixas dos tipos de selos não utilizados e quantificar seu total por tipo. 

Com base nas informações registradas no relatório de correição, o chefe de 

secretaria deve requerer à Corregedoria que faça o cancelamento dos selos não 

utilizados. O requerimento deve ser formalizado mediante usuário logado pela Central 

de Atendimento, com cópia do relatório correicional, direcionado à “CGJ-Assessoria 

Extrajudicial”.  

 As dúvidas que surgirem podem ser solucionadas pelo Manual do Selo de 

Fiscalização, disponível para consulta no site da Corregedoria-Geral da Justiça. 

 

11.13. Encerramento da transmissão de acervo 

O encerramento da correição especial de transmissão de acervo ocorre conforme 

determinação e orientação do diretor do foro. 

O relatório de correição será lavrado em uma única via, que será tombada, 

acompanhada de eventual documentação. 



 

 

NÚCLEO IV – SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS 

44 

 

Cópia do relatório e de eventuais documentos serão remetidos posteriormente 

pelo chefe de secretaria às partes e inseridos em procedimento respectivo, a tramitar no 

SEI.  

Ademais, cópias do relatório deverão ser disponibilizadas ao transmitente e ao 

receptor do acervo. 

Ao final dos trabalhos, cópia eletrônica do relatório será inserida no procedimento 

de troca de responsável que foi autuado, bem como no Sistema de Cadastro do 

Extrajudicial (SCE), no histórico da serventia, pelo perfil de usuário da comarca, e na aba 

do responsável, pelo perfil de usuário do delegatário. (art. 85, e seu parágrafo único, 

CNCGJ, art. 466-AA, § 6º, e art. 466-I, § 6º, todos do CNCGJ) 

 

11.14. Considerações finais relacionadas à transmissão de acervo 

 

Caso o expediente e os prazos tenham sido excepcionalmente suspensos pela 

autoridade competente, deve-se ter como foco encerrar a transmissão de acervo 

agilmente, para que o serviço volte a ser prestado ao público o quanto antes, eis que o 

objetivo é manter a continuidade da prestação do serviço extrajudicial ao público, 

independente de quem seja o responsável pelo gerenciamento administrativo e 

financeiro dos serviços notariais e de registro. 

Em resumo, na correição especial de transmissão de acervo transfere-se na íntegra 

ao novo responsável a posse do patrimônio que for necessário à continuidade dos 

serviços. 

Nesse sentido, evidencia-se que a Correição Especial de Transmissão de Acervo 

não tem o objetivo de decidir eventuais impasses que ocorrerem entre o substituído e o 

novo responsável, notadamente relacionados com finanças ou patrimônio de afetação 

que foi transferido. Situações polêmicas serão dirimidas pela CGJ no processo que for 

autuado.  
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12. Procedimentos imediatamente posteriores à transmissão de acervo 

 

12.1. Cancelamento do CNPJ e cadastro nas Centrais Eletrônicas 

Em caso de transmissão de acervo de serventia extinta por lei ou desativada em 

decorrência de processo de extinção em curso, o interino que estava responsável pela 

serventia deverá providenciar o encerramento do CNPJ junto à Receita Federal, e 

requerer a baixa do cadastro nas centrais eletrônicas nacionais (CENSEC, CRC, etc.). 

 

12.2. Área restrita extrajudicial 

No Portal do Extrajudicial https://www.tjsc.jus.br/web/extrajudicial/area-restrita, 

existe um espaço de acesso exclusivo aos sistemas restritos da Corregedoria, a maioria 

deles acessível aos responsáveis pelas serventias extrajudiciais.  

https://www.tjsc.jus.br/web/extrajudicial/area-restrita
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Nesse ambiente virtual (Área Restrita), estão disponíveis os serviços de:  

● Aquisição de selos digitais do tipo pago 

● Consulta ao banco de Sinais Públicos 

● Correições Ordinárias Gerais - Manifestação do delegatário 

● Extrato do Ressarcimento de Atos Gratuitos 

● Restituição de Ressarcimento de Atos Gratuitos - CDA 

● Restituição de Ressarcimento de Atos Gratuitos - Protesto de Sentença 
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● Sistema de Cadastro do Extrajudicial 

● Sistema de gerenciamento de selos digitais (*) 

● Sistema de Ressarcimento Eletrônico de Atos Gratuitos 

● Solicitação de selos digitais do tipo isento 

 

(*) - este sistema é de uso exclusivo da Corregedoria. 

 

12.2.1. Procedimento para troca do responsável da serventia no 

SCE 

A alteração do responsável no SCE é feita por quem estiver recebendo o acervo. 

Em caso de dúvida ele pode solicitar auxílio prévio à assessoria do Núcleo IV 

(Extrajudicial). 

Na ficha registrada do responsável atual as informações são pessoais, 

relacionadas ao administrador que está sendo substituído, de modo que os dados ali 

constantes não devem ser modificados, exceto para atualizar os dados dele.  

Informações do novo responsável devem ser inseridas em ficha nova, em branco, 

a ser preenchida com os dados do substituído. 

O processo de preenchimento dos dados do novo responsável na ficha em branco 

é: 

● PASSO 1: acessar o SCE, na área restrita; 

● PASSO 2: ir na aba “Responsável”, na ficha existente, preenchida com os dados 

do responsável que está saindo, informar a data de saída do responsável 

atualmente cadastrado e clicar em “SALVAR”. A data de saída a ser lançada é a 

data do encerramento  da transmissão do acervo. 

● PASSO 3:  clicar em “NOVO”. Na ficha em branco que for exibida preencher o 

CPF do novo responsável e clicar em “BUSCAR”. Se os dados do novo 
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responsável já estiverem registrados no servidor do PJSC, eles serão 

completados de modo automático nos campos respectivos, senão, o formulário 

continuará em branco; 

● PASSO 4: preencher os dados obrigatórios exigidos pelo formulário na ficha do 

novo responsável. Informar qual o vínculo jurídico correto do novo responsável: 

titular, interino ou interventor.  

Na ficha do novo responsável as informações devem ser pessoais, relacionadas 

ao administrador, de modo que se solicita informar o endereço residencial (e não o 

comercial), bem como o telefone celular e residencial, e e-mail pessoal. Esclarece-se 

que essas informações servem para contato direto com o responsável durante o horário 

de funcionamento da serventia,  ou extra-horário. O endereço de e-mail pessoal do 

responsável tem especial vinculação ao procedimento para troca de senha dos sistemas 

restritos. Verifique o processo de troca de senha a seguir. 

12.2.2. Usuário e senha - repasse obrigatório pelo substituído ou 

substituto dele 

O substituído, ou seu substituto legal (em caso de falecimento do responsável), 

deverá, obrigatoriamente, repassar ao novo responsável o usuário e a senha de acesso 

aos sistemas restritos. 

Orienta-se, por questão de segurança, que o novo responsável altere a senha de 

acesso à área restrita ao final da transmissão do acervo após ter feito o procedimento 

para troca do responsável. A senha do Malote Digital também é alterada pelo mesmo 

procedimento, em momento único, em conjunto com a dos demais sistemas restritos. 

A troca de senha aos sistemas restritos é indicada: 

● sempre que houver troca de responsável (preferencialmente ao final da 

transmissão); 

● sempre que houver demissão de preposto ou alteração do quadro que implique 

em possibilidade de quebra da segurança; 
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● periodicamente, por questão de segurança.  

 

12.2.3. Procedimento para troca troca da senha de acesso ao 

SCE e demais sistemas restritos (malote digital inclusive) 

● PASSO 1: acessar o SCE, na área restrita; 

● PASSO 2:  ir na aba “SENHA” e seguir o procedimento intuitivo de alteração da 

senha. A nova senha de acesso aos sistemas restritos (inclusive ao malote digital) 

será gerada por meio dessa aba. Ela é única para todos os sistemas restritos 

desta Corregedoria (exceção apenas ao Sistema de Prestação de Contas,  que 

possui usuário e senha específicos descritos a seguir em tópico próprio). A nova 

senha gerada pode ser exibida na tela e/ou remetida para o endereço de e-mail 

pessoal do responsável atual. Por esse motivo, o endereço de e-mail na aba do 

“Responsável”, acima descrito, deve ser pessoal. 
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12.2.4. Demais dados cadastrais 

Ao final da transmissão do acervo, além de atualizar a aba do “Responsável” com 

seus dados, o novo administrador (delegatário, interino, ou interventor) deverá preencher 

todos os novos dados e atualizar os existentes no SCE, referentes a serventia, prepostos 

e substituto, novos livros abertos e/ou encerrados, sinal público, e demais informações 

exigidas nas abas contidas no SCE. 

Conforme determina o art. 434, § 1º, CNCGJ e art. 15 da Resolução TJ n. 22, de 

18 de dezembro de 2019, compete ao notários e/ou registradores manter atualizados os 



 

 

NÚCLEO IV – SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS 

51 

 

dados da serventia, além de exercer outras atribuições que sejam determinadas pelo 

gestor do SCE. 

O preenchimento dos dados no SCE dispensa a comunicação à Corregedoria-Geral 

da Justiça. (art. 4º, Resolução TJ n. 22, de 18 de dezembro de 2019). 

12.2.5. Pormenorizando os dados a serem verificados no SCE, 

nas abas específicas: 

Serventia: Esta aba é para preencher informações institucionais relacionadas à 

serventia. Não inserir dados pessoais nela. É vedado o uso de nome fantasia (art. 432, 

§1º, CNCGJ), de modo que se solicita a publicação de e-mail institucional impessoal no 

endereço de e-mail na aba serventia, e não o endereço de caixa postal (e-mail) pessoal 

ou endereço no qual contenha informações que vinculem a serventia ao administrador, 

como caixas postais com nome ou sobrenome do responsável. Solicita-se também evitar 

a palavra "cartório" no endereço de e-mail, por ser considerado pejorativo (STF: ADI-

4140-GO). 

Responsável: preenchimento na forma anteriormente descrita. 

Prepostos: Diante da regra do art. 20 da Lei 8935/94, o SCE está programado o 

sistema cadastral está programado para registrar a demissão de todos os prepostos, 

assim que se operar a mudança de administrador. Desse modo, quando a data de saída 

do responsável atual for preenchida e o botão SALVAR for pressionado, todos os 

prepostos ativos terão a data de demissão igual à data de saída do substituído, no 

processo de troca de responsável acima descrito. O novo responsável deve registrar 

todos os prepostos que forem por ele contratados, ou transferidos para o CPF dele na 

forma do Anexo VIII – Modelo de anuência de transferência de empregado. 

 

O novo responsável deve registrar os prepostos que fazem parte da sua equipe, 

inclusive o substituto legal, pois é necessária a nomeação e cadastramento de um 

substituto imediato para as ausências e impedimentos legais do titular (art. 20, § 5º, da 
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Lei 8.935/94). A informação de quem é o substituto imediato é realizada diretamente na 

ficha do escrevente substituto eleito para essa função de confiança, em um campo 

específico. 

 

Após o responsável registrar o seu substituto na aba “Prepostos”, na forma acima 

descrita, o sistema cria automaticamente uma segunda linha não editável de registro do 

preposto, e também preenche o campo ‘substituto’ da aba ‘serventia’ com o nome dele. 

Sinal público: na aba denominada ‘Sinal’, o sinal público do responsável pela 

serventia deve ser atualizado com as firmas do responsável e de todos os prepostos que 

emitem atos. 

Tecnologia da informação: todas as informações desta aba devem ser revistas, 

com a complementação daquelas tidas como necessárias, inclusive os dados 

relacionados ao sistema de automação. Para atualizar as informações relacionadas ao 

sistema de automação deve-se clicar no botão “editar registro” (ícone do lápis) e 

preencher o formulário, clicando em “SALVAR” ao final. 

12.3. Sistema de Prestação de Contas das Serventias Extrajudiciais 

(PCE) - somente para interventores e interinos  

 A prestação de contas deve seguir o atual regramento do Provimento n. 18/2019, 

que alterou o Código de Normas.  

Nos termos do Provimento n. 18/2019, que alterou o Código e Normas, o interino 

ou interventor prestará contas diretamente à Corregedoria-Geral da Justiça até o dia 15 
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(quinze) do mês subsequente ao vencido, com o lançamento das receitas e das 

despesas mensais no sistema, tudo acompanhado com os respectivos documentos 

comprobatórios. 

Para acessar o PCE, deve o responsável primeiramente fazer o seu cadastro 

como usuário externo do TJSC no link: http://app.tjsc.jus.br/tjsc-novousuario/#/externo. 

Este procedimento é finalizado apenas após a ativação da conta mediante acesso ao 

link encaminhado para o e-mail cadastrado. 

Salienta-se que o e-mail informado deve ser pessoal do responsável, assim como 

a sua senha. Quando for se desvincular da serventia, o responsável permanecerá com 

acesso ao PCE caso existam prestações de contas pendentes de análise. 

Em seguida, deverá o responsável encaminhar comunicação à CGJ, através da 

Central de Atendimento Eletrônico, informando o nome, o e-mail de acesso e, 

principalmente, a serventia que irá administrar. Estas informações irão possibilitar que a 

equipe da assessoria extrajudicial faça a vinculação do usuário à serventia no PCE, bem 

como delimite o período relativo ao início da obrigação de prestar contas. 

Com a resposta positiva à providência aberta na Central de Atendimento, o 

usuário poderá acessar o sistema PCE e seguir o procedimento intuitivo de lançamento 

das receitas e das despesas da serventia, o que se orienta que seja feito diariamente. 

O sistema PCE pode ser acessado diretamente no link: 

https://app.tjsc.jus.br/extra-pce 

Mais informações podem ser obtidas na página da Prestação de Contas do 

Extrajudicial: https://www.tjsc.jus.br/web/extrajudicial/prestacoes-de-contas  

 

12.4.  Sistema “Justiça Aberta”, do CNJ 

Preliminarmente destacamos que o SCE-Sistema de Cadastro do Extrajudicial, 

desta Corregedoria, e o Sistema Justiça Aberta, do CNJ, são programas cadastrais 

independentes, não possuem vínculos entre si, tem modo de acesso distintos, e 

precisam ser atualizados individualmente. 

http://app.tjsc.jus.br/tjsc-novousuario/#/externo
https://app.tjsc.jus.br/extra-pce
https://www.tjsc.jus.br/web/extrajudicial/prestacoes-de-contas
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Informamos que a gestão de usuários no Justiça Aberta é feita pelo administrador 

regional do Justiça Aberta desta Corregedoria, e se restringe em: 

● incluir novo usuário (responsável e seu substituto legal); 

● vincular o novo responsável à serventia outorgada ou designada 

temporariamente; 

● atualizar o status da serventia para as opções VAGO, VAGO SUB JUDICE, 

EXTINTO, ou CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA.  

Quanto às informações cadastrais constantes no Sistema Justiça Aberta, 

relacionadas ao usuário, consignamos que, para a correta alimentação daquele sistema, 

buscamos as informações diretamente do SCE, desta Corregedoria. Por isso, faz-se 

necessário primeiro que os dados do SCE sejam atualizados de modo escorreito. Assim, 

após o SCE nos informar que houve alteração de responsável ou seu substituto legal, é 

necessário aguardar o prazo máximo de 5 (cinco) dias, para que possamos regularizar 

o cadastro do novo usuário (responsável e/ou seu substituto), e/ou vincular o novo 

responsável à serventia.  

A atualização dos dados pessoais constantes na ficha do responsável é feita por 

ele próprio, na página inicial do Justiça Aberta. 

Link do Justiça Aberta: 

http://www.cnj.jus.br/corporativo 

12.4.1. Pormenorizando os dados a serem verificados no Justiça 

Aberta 

A atualização de dados cadastrais no Justiça Aberta compreende 4 passos (ou 4 

páginas): 

● Passo 1 – dados relacionados à serventia; 

● Passo 2 – dados relacionados ao responsável e prepostos, e correto vínculo 

jurídico do responsável (delegatário titular, interino, ou interventor). É nesta página 

http://www.cnj.jus.br/corporativo
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que é feita também a vinculação do substituto e registro dos demais escreventes 

na lista de prepostos ativos; 

● Passo 3 – produtividade da unidade extrajudicial - dados de produtividade e 

arrecadação – preenchimento obrigatório semestral, na forma do Provimento CNJ 

n. 24, de 12 de outubro de 2012 (períodos: 1º a 15 de janeiro e 1º a 15 de julho 

de todo ano); 

● Passo 4 – produtividade do interino - preenchimento mensal obrigatório para 

os interinos. Aqui cabe uma observação: é comum os dados para preenchimento 

iniciarem com 2013. Esclarece-se que se trata de característica do Justiça Aberta, 

que foi programado assim. Nesse sentido, orienta-se a preencher os meses 

anteriores com valores de 0 (zero) até o mês em que o responsável atual entrou 

em exercício, que deve ser preenchido com os valores de vossa alçada. 

Alteração de status da serventia, de “CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA” para 

“PROVIDO”: 

“Somente a Corregedoria Nacional de Justiça possui a competência para 

alteração para ‘PROVIDO’. Para que a alteração seja feita, deverá o 

interessado encaminhar e-mail para extrajudicial@cnj.jus.br 

(mailto:extrajudicial@cnj.jus.br), informando que deseja alterar o status 

de provimento no sistema, e enviar os atos que subsidiem a alteração, 

tais como: ato de nomeação e posse do titular da serventia e suas 

respectivas publicações (DJE, DOU, etc.). O pedido será analisado 

pela Corregedoria e, posteriormente, será comunicado ao interessado 

o teor da decisão. As Corregedorias locais possuem competência para 

alterar status de provimento para: ‘CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA’, 

‘VAGO’, ‘VAGO SUB JUDICE’ e ‘INATIVA’.” Fonte: 

https://www.cnj.jus.br/corregedoriacnj/justica-aberta/duvidas-

frequentes/ Acesso em 22/09/2021) 

 

https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3597
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3597
https://www.cnj.jus.br/corregedoriacnj/justica-aberta/duvidas-frequentes/
https://www.cnj.jus.br/corregedoriacnj/justica-aberta/duvidas-frequentes/


 

 

NÚCLEO IV – SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS 

56 

 

Por fim, requerimentos ou dificuldades relacionados ao cadastro, ao selo digital, ajuda 

de custo, ressarcimento de atos gratuitos, prestação de contas ou outros temas 

correlatos ao extrajudicial, devem ser direcionados à respectiva autoridade competente, 

pela Central de Atendimento Eletrônico, mediante acesso logado do responsável. 

 

http://cgjweb.tjsc.jus.br/atendimento/
http://cgjweb.tjsc.jus.br/atendimento/
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Anexo I 

Portaria de suspensão de expediente 

 

Anexo II 

Portaria de designação cautelar de interino 

 

Anexo III  

Relatório de correição especial para transmissão de acervo – RCPN e Notas  

 

Anexo IV  

Relatório de correição especial para transmissão de acervo – RCPN, PJ e TD 

 

Anexo V  

Relatório de correição especial para transmissão de acervo – RI 

 

Anexo VI 

Relatório de correição especial para transmissão de acervo – TN e TP 

 

Anexo VII 

Relatório de correição para extinção de serventia 

 

Anexo VIII  

Modelo de Anuência de transferência de empregado 
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Anexo IX 

Declaração para designação como interino 

 

Anexo X 

Declaração para designação como interventor 

 

Anexo XI 

Documentos necessários para nomeação de interino 

 

Anexo XII 

Documentos necessários para nomeação de interventor 

 

Anexo XIII 

Modelo de termo de compromisso e investidura de delegatário 

 


